
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 037 da Sessão Ordinária nº 037,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 06 de junho de 2017.

Às nove horas do dia seis de junho de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro  DANIEL LAVAREDA;  presentes os Conselheiros, ALOISIO

CHAVES,  JOSÉ  CARLOS ARAÚJO,  CEZAR COLARES E  SÉRGIO LEÃO;  e  o  Conselheiro

Substituto  SÉRGIO  DANTAS, nos  termos  da  Resolução  Administrativa  nº  007/2017  de

09.02.2017; Ausências justificadas da Conselheira  MARA LÚCIA  e do Conselheiro ANTONIO

JOSÉ  GUIMARÃES; presença  da  Procuradora  Geral  do  Ministério  Público  de  Contas  dos

Municípios  do Estado do Pará, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos

do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão,

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.

Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados

os processos: Processo n  °   201705273-00; Prefeitura Municipal de Novo Repartimento;

TAG  –  2017;   Termo  de  Ajustamento  de  Gestão  -  Homologação  Plenária;  Responsável:

Deusivaldo Silva Pimentel;  Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 109, de 02.06.2017. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Conselheiro Relator  submeteu a homologação do Pleno o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/PA.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 13.215). Ausências, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  n°

201705236-00;  Câmara  Municipal  de  Cachoeira  do  Piriá;  TAG  –  2017;   Termo  de

Ajustamento  de  Gestão  -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Rosângela  Aparecida  Fagnani

Pinto;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio

Leão;    Publicado  no  DOE  nº  109,  de  02.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/PA.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº 13.216). Ausências, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro

José Carlos Araújo. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n° 1010012008-00;

Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras; Prestação de Contas – 2008;   Contas

Anuais  de  Governo;  Responsável:  Odacir  Dal  Santo;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Advogado/Contador:  Lourival  José  Marreiro  da  Costa;    Publicado  no  DOE  nº  109,  de

02.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio. A matéria foi colocada em discussão.
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O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas (Resolução

nº 13.217). Ausências, por ocasião da votação, dos Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro

José Carlos Araújo. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n° 1010012008-00;

Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras; Prestação de Contas – 2008;   Contas

Anuais de Gestão; Responsável: Odacir Dal Santo; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador:

Lourival  José  Marreiro  da Costa;    Publicado no DOE nº 109,  de 02.06.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela  regularidade das contas,  com ressalvas (Acórdão nº  30.637).  Ausências  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Sérgio Leão. Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda.  Processo n° 740032008-00; Fundo Municipal de Saúde - FMS de São

Caetano de Odivelas; Prestação de Contas – 2008;   Contas Anuais de Gestão; Responsável:

Jacob Guedes Valentim - Falecido (01/01 a 24/02) e Ana Alzira Maciel dos Reis (25/02 a 31/12);

Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  Aloísio  Chaves;  Advogado/Contador:  Julião  Neves  da  Rocha  Jr  -  CRC-PA  6109;

Publicado no DOE nº 109, de 02.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,

com encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo trancamento das contas do Sr. Jacob Guedes Valentim,

e pela irregularidade das contas, com aplicação de multas e encaminhamento de cópias dos autos

ao  Ministério  Público  Estadual. (Acórdão  nº  30.638).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Presidência  do  Conselheiro Daniel  Lavareda.  Processo  n°

714582014-00; Fundo de Desenvolvimento Municipal - FDM de Santarém; Prestação

de Contas – 2014;   Contas Anuais de Gestão; Responsável:  Valdir  Matias Azevedo Marques

Júnior (01/01 a 16/11) e Sra. Rosemary Roselene De Barros Fonseca (17/11 a 31/12); Instrução:

6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio

Chaves; Advogado/Contador: Raimundo Carlos Mota Bernardes - CRC/PA nº 6.741;    Publicado

no  DOE  nº  109,  de  02.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou

a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com emissão do

respectivo  Alvará  de  Quitação (Acórdão  nº  30.639).  Ausências,  por  ocasião  da votação,  dos

Conselheiros Cezar Colares e Sérgio Leão. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

n° 1154252010-00; Fundo Municipal de Educação de Ipixuna do Pará; Prestação de

Contas – 2010;   Contas Anuais de Gestão; Responsável: Doralice Arruda de Brito; Instrução: 7ª
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Controladoria/TCM-PA;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro José Carlos Araújo; Advogado/Contadora: Maria Regina Ferreira Farias;    Publicado

no  DOE  nº  109,  de  02.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o

encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento aos cofres

municipais,  aplicação  de  multas,  encaminhamento  de  cópias  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual,  e  expedição de medida acautelatória  com fundamento no  art.  96,  inciso  I,  da  Lei

Complementar nº 109/2016 (Acórdão nº 30.640 e Acórdão n° 30.641). Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo

n° 964402013-00; Fundo Municipal de Educação de Ourilândia do Norte; Prestação de

Contas – 2013;   Contas  Anuais  de Gestão;  Responsável:  Luci  Alves  da Silva;  Instrução:  7ª

Controladoria/TCM-PA; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

José Carlos Araújo;  Advogado/Contador:  Kleber da Cunha Ota (CRC 1 SP 159392/O.4-S/PA);

Publicado no DOE nº 109, de 02.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,

com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com recolhimento  aos

cofres, e o encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº

30.642).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Presidência  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  n°  964572013-00;  FUNDEB  de  Ourilândia  do

Norte; Prestação de Contas – 2013;   Contas Anuais de Gestão; Responsável: Luci Alves da

Silva; Instrução: 7ª Controladoria/TCM-PA; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro José Carlos Araújo; Advogado/Contador: Kleber da Cunha Ota (CRC 1 SP

159392/O.4-S/PA;    Publicado  no  DOE  nº  109,  de  02.06.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

irregularidade  das  contas,  com  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas,  com recolhimento aos cofres  municipais,  aplicação de multas,  e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 30.643). Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo

n° 652162014-00; FUNDEB de Salinópolis; Prestação de Contas – 2014;   Contas Anuais

de  Gestão;  Responsável:  Ana  Paula  da  Silva  Santos;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador:

José Maria Moreira Campos;   Publicado no DOE nº 109, de 02.06.2017. Retirado de Pauta.

Processo n°  1130042007-00;  Fundo Municipal  de Saúde de Eldorado dos Carajás;
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Prestação de Contas – 2007;   Contas Anuais de Gestão; Responsável:  João de Castro Barreto;

Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Cezar Colares; Advogado/Contador: Marcos Antônio Feitosa da Costa;    Publicado no DOE nº 109,

de 02.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e o encaminhamento

de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 30.645). Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo n°

360042014-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Itaituba; Prestação de Contas –

2014;   Prestação de Contas de Gestão; Responsável: Uzalda Miranda Souza (Período 01/01 a 05/06) e

Sr(A).  Maria  De Fátima S.  Leite  (Período 06/06 a  31/12);  Instrução:  2ª Controladoria;  Ministério

Público:  Procuradora Maria  Inez Gueiros;  Relator:  Conselheiro Cezar  Colares;  Advogado/Contador:

Anfrisio  Augusto  Nery  da  C.  Nunes;    Publicado  no  DOE  nº  109,  de  02.06.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela  regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 30.646). Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo n° 1144412010-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Goianésia do Pará;

Prestação  de  Contas  –  2010;   Contas  Anuais  de  Gestão;  Responsável:  Itamar  Cardoso  do

Nascimento; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  109,  de  02.06.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual (Acórdão nº 30.647). Ausências, por ocasião da votação, dos Conselheiros Aloísio

Chaves e Daniel Lavareda. Presidência do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo n° 252232013-

00; Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Chaves; Prestação de

Contas  –  2013;   Contas  Anuais  de  Gestão;  Responsável:  Júlia  da  Silva  Martins;  Instrução:  1ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 109, de 02.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas.

A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com

ressalvas (Acórdão nº 30.648). Ausências, por ocasião da votação, dos Conselheiros Aloísio Chaves e

Daniel  Lavareda.  Presidência  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  n°  30022013-00;

Câmara  Municipal  de  Afuá;  Prestação  de  Contas  –  2013;   Contas  Anuais  de  Gestão;

Responsável:  Narrinha Wanderlei  Salomão Coelho;  Instrução:  1ª Controladoria;  Ministério Público:

Procuradora Elisabeth Salame da Silva;  Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº
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109,  de  02.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi

colocada  em discussão. O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com emissão do Alvará

de Quitação (Acórdão nº 30.649). Ausências, por ocasião da votação, dos Conselheiros Aloísio Chaves

e Daniel  Lavareda.  Presidência  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  P  rocesso n° 33552013-00;

Instituto Municipal de Previdência de Afuá; Prestação de Contas – 2013;   Contas Anuais de

Gestão; Responsável: Ademar Corrêa Lima Júnior (01/01 a 31/08) e Renilce Silva de Souza (01/09 a

31/12);  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  109,  de  02.06.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com a emissão do Alvará de Quitação (Acórdão nº 30.650). Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Presidência do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo n°

34072013-00;  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de  Afuá;

Prestação de Contas – 2013;   Contas Anuais de Gestão; Responsável: Ronald de Souza Nobre;

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 109, de 02.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das

contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com a emissão do Alvará de Quitação (Acórdão nº 30.651). Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Presidência do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo n°

474192013-00; FUNDEB de Moju; Prestação de Contas – 2013;   Contas Anuais de Gestão;

Responsável;  Deodoro Pantoja Rocha;  Instrução:  1ª Controladoria;  Ministério Público:  Procuradora

Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  109,  de

02.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  a  emissão  do  Alvará  de

Quitação (Acórdão nº 30.652).  Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro  Aloísio  Chaves.

Presidência do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo n° 143032013-00; Agência Distrital de

Outeiro de Belém; Prestação de Contas – 2013;   Contas Anuais de Gestão; Responsável: Maria

Waldenize Lobato  Braga (Janeiro a Outubro)  e Elizete Mendes Cardoso de Almeida  (Novembro e

Dezembro de 2013); Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina

Cunha; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Redistribuído Por Delegação Do Conselheiro

Daniel Lavareda De Acordo Com A Resolução Nº 07/2017; Advogado/Contadora: Sara Regina Rocha

Pereira  -  CRC/PA 015297;    Publicado no DOE nº  109,  de  02.06.2017. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual
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de ambos Ordenadores.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas de responsabilidade da Sra. Elizete Mendes Cardoso de Almeida; e pela regularidade, com

ressalvas,  e aplicação de multas, das contas de responsabilidade da Sra. Maria Waldenize Lobato

Braga (Acórdão  nº  30.653).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.

Presidência  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  n°  201113765-00;  Associação  dos

Moradores da Vila Capistrano de Abreu de Marabá; Convênio – 2011;   Prestação de Contas De

Convênio  S/N,  Firmado  Com  A  Prefeitura  Municipal;  Responsável:  Pedro  Paulo  Nunes  Da  Silva

(Presidente); Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Redistribuído Por Delegação Do Conselheiro Daniel

Lavareda De Acordo Com A Resolução Nº 07/2017;    Publicado no DOE nº 109, de 02.06.2017.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade das contas,  com

aplicação de multas (Acórdão nº 30.654). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves. Presidência do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo n° 201300624-00; Prefeitura

Municipal  de  Anajás;  Representação  Externa  –  2013;   Denunciante:  Vivaldo  Mendes  da

Conceição – Prefeito; Denunciado: Edson da Silva Barros – Ex-Prefeito; Instrução: 5ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio

Dantas - Redistribuído Por Delegação Do Conselheiro Daniel Lavareda De Acordo Com A Resolução Nº

07/2017;    Publicado  no  DOE  nº  109,  de  02.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  procedência  da

denúncia  e  pelo  arquivamento.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Substituto

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  procedência  da  denúncia,  bem  como  o

arquivamento (Acórdão nº 30.655). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves.

Presidência  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  n°  201516083-00  (70012010-00);

Prefeitura Municipal de Anajás; Pedido de Revisão – 2010;   Contas Anuais  de Governo,  À

Decisão  Contida  Na  Resolução  N.º  11.499/2014;  Autor:  Edson  da  Silva  Barros;  Instrução:  6ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;

Advogado/Contadora: Heloísa Tabosa Barros Leão - OAB - PA nº 18.762;   Publicado no DOE nº 109,

de 02.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial, mantendo a decisão recorrida. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial,

mantendo  a  decisão  recorrida (Resolução  nº  13.218).  Ausências,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros José Carlos Araújo e Sérgio Leão. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

n° 201516083-00 (70012010-00); Prefeitura Municipal de Anajás; Pedido de Revisão –

2010;   Contas Anuais de Gestão, À Decisão Contida No Acórdão N.º 25.092/2014; Autor: Edson da

Silva Barros; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:
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Conselheiro Aloísio  Chaves;  Advogado/Contadora: Heloísa Tabosa Barros Leão - OAB -  PA nº

18.762;    Publicado no DOE nº 109,  de 02.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e

provimento parcial do Recurso, mantendo a decisão. A matéria foi colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, bem como manteve

a decisão recorrida (Acórdão  nº 30.656). Ausências, por ocasião da votação, dos Conselheiros

José Carlos Araújo e Sérgio Leão. Presidência do Conselheiro Daniel  Lavareda.  Processo n°

201605813-00 (290022009-00); Câmara Municipal de Curuçá; Pedido de Revisão –

2009;   Contra  Decisão  Contida  No  Acórdão  Nº  27.315;  Autor:  Joaquim  Ribeiro  da  Luz  –

Presidente;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina

Cunha; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Redistribuído Conselheiro Aloisio Chaves;

Advogado/Contador:  Sem advogado  habilitado  nos  autos;    Publicado  no  DOE  nº  109,  de

02.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  provimento  total  do  Recurso. A matéria  foi

colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento total do Recurso, reformando a decisão

recorrida. (Acórdão nº 30.657). Ausências, por ocasião da votação, dos Conselheiros José Carlos

Araújo  e  Sérgio  Leão.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  MATÉRIA

ADMINISTRATIVA.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO

PÚBLICO:  O Conselheiro  Daniel  Lavareda fez  a  leitura  de elogios  registrados via  Ouvidoria,

direcionados a DICAP e a Recepção deste Tribunal. Comunicou também sobre uma reclamação

registrado via Ouvidoria referente a impossibilidade de realizar fotocópia dos autos fora deste

Tribunal.. ENCERRADA.  a presente Sessão, às onze horas e vinte minutos da qual foi lavrada a

presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em seis de junho de

dois mil e dezessete.

Ata aprovada em Sessão Ordinária nº 040/017, em vinte de junho de dois mil e dezessete.

Visto:

Jorge Antônio Cajango Pereira
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor José Carlos Araújo
Presidente da Sessão
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